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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA N2  004 /86 

Regulamenta' a admissão de portado 
res de Diploma de Curso Superior 
em curso de graduação da Universi 
dade de Bras{lia. 

O Reitor da Universidade de Bras{lia, no uso de suas 
atribuiçes e tendo em vista o que disp6em os artigos 66 e 77 do 
Regimento Geral da Universidade de Brasília, ouvida a Camara de 
Ensino de Graduação, em sua 437ã reunido, realizada em 27/12/85 

• 

	

	e o Conselho de Ensino e Pesquisa, em sua 41 reunião, realizada 
em 07.03.86, 

RESOLVE: 

•. 	 Art. 1 - Poderá solicitar ingresso em curso de gra- 
duação da Universidade de Brasília, independentemente de concur 
so vestibular, o diplomado por esta Universidade ou por outra 
instituição de ensino superior do país, em curso reconhecido, e 
o portador de diploma obtido no estrangeiro, revalidado na forma 
da lei, desde que obedecidos os seguintes requisitos: 

a) existncia de vaga, obedecida a Lei 7.165, de 	14 
de dezembro de 1983; 

b) que o curso pretendido se caracterize como nova ha 
bilitaçao do mesmo curso, ou como curso de área a 
fim, mediante aprovação da Congregação de Carreira 
respectiva, aps ouvidos os respectivos Departamen 
tos. 

Art. 2 	As vagas de cada curso, obedecida a Lei 
7.165, de 14/12/83, serão previamente fixadas pelas Congregaçes 
de Carreira das Unidades, após as matrículas dos alunos 	regula 
res, transferncias regimentais e facultativas deferidas no 	se 
mestre anterior. 
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Art. 32 - Trinta dias antes da data estabelecida em 
calendário escolar, para o recebimento de alunos diplomados, a 
DAA publicara edital, que deverá conter número de vagas, documen 
taçao necessria para inscriçao e critrios. de seleção, estabele 
cidos pelas Congregações de Carreira. - 

Art. 42 - Os pedidos de matrícula como aluno regular 
de diplomados, serão recebidos pela DAA no segundo período do a 

	

S 	no letivo, em data fixada no calendário escolar, face à apresen 
tação da documentação exigida. 

§ 1 - Serão exigidos os seguintes documentos (origi 
nal e cópia): 

a) Preenchimento de formulário especial da DAA; 
b) Comprovante de pagamento de taxa; 
e) Diploma de Curso Superior; 
d) Histrico escolar do curso superior contendo o nú 

mero de horas/aula de cada disciplina; 
e) Programas das disciplinas cursadas na instituição 

de origem; 
f) Carteira de identidade. 

	

• 	 § 22 - A matrícula s6 será deferida para o primeiro 
perÍodo do .ano letivo seguinte. 

§ 32 - As Congregaç6es de Carreira e Departamentos fa 
rão a seleção com base no histrico escolar, entrevista e provas 
de habilitação, se houver necessidade. 

§ 42 - Os requerimentos deverão ser entregues à DAA, 
que autenticara a documentação e devolverá o original ao candida 
to,. sem que isto implique no deferimento do pedido. 

Art. 59 - Todos os pedidos de matricula DCS terão 	a 
seguinte tramitação: DAA - CCC e CEG. 

Art. 6 - Os casos abaixo serão automaticamente inde 
feridos: 

a) aluno diplomado que ja tenha ingressado na UnB, em 
curso de graduação atravs desta modalidade; 

b) solicitações para cursos onde não existam vagas; 

e) portadores de documentação incompleta; 
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d) diplomados que não obedeçam ao Art. 77 do Regimen 
to Geral da UnB; 

e) pedidos fora de prazo. 

Art. 7 - Os alunos admitidos com base nesta Resolu 
ço tm os mesmos direitos daqueles que ingressam atravs de ves 
tibular, cabendo-lhes, entretanto, a obrigação adicional de paga 
mento de taxa semestral e por disciplina. 

	

Art. 8 2  - Em caso de indeferimento, o candidato 	que 
se sentir prejudicado poderá recorrer ao Conselho de Ensino ePes 
quisa atá 15 (quinze) dias contados a partir do dia de aviso de 
recebimento, fornecido pelo Correio. 

Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Brasília, 33. de março de 1986. 

1 	 CRISTOVAM BUARQUE 
Reitor 
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